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          Federação Paulista de Futebol 

                              RUA FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL, 55 – SÃO PAULO - SP 

                            Telefone 2189-7000 Fax 2189-7022 
 

 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DA COPA JUVENTUS DE FUTEBOL FEMININO - 

CATEGORIA LIVRE - 2016 

 

 

DA DENOMINAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

 
Art. 1º - A Copa Juventus de Futebol Feminino, competição amadora da temporada de 
2016 será disputada pelas 08 (oito) Equipes, obedecendo às normas constantes deste 
REC, bem como, no que couber, ao RGC da Federação Paulista de Futebol, parte 
integrante e indissociável deste REC. 
 
Art. 2º - O Clube Atlético Juventus da cidade de São Paulo, na qualidade de organizador e 
coordenador exclusivo da Competição, que tem por finalidade despertar e estimular a 
participação das mulheres à pratica esportiva, promover a integração e intercâmbio 
esportivo e incentivar o respeito às regras e adversários, detém todos os direitos e 
obrigações relacionadas a esta Copa, e será o responsável pela aplicação deste REC e do 
RGC à Competição, bem como por elaborar, alterar e dar cumprimento à tabela de jogos 
composta de local, datas e horários previamente definidos. 
 
Art. 3º - O Clube Atlético Juventus da cidade de São Paulo contará com o apoio da 
Federação Paulista de Futebol para o fornecimento de arbitragem da Copa, sem que esta, 
contudo, tenha qualquer participação direta ou responsabilidade sobre quaisquer ações 

vinculadas à mesma. 
 

 

DO SISTEMA DE DISPUTA 
 
Art. 4º - A Copa, com 08 (oito) participantes, terá início em 25 de setembro e término em 
04 de dezembro de 2016 e será realizada em 03 (três) fases, onde cada Equipe jogará no 
mínimo 03 (três) partidas e no máximo 05 (cinco) partidas. As Equipes foram divididas em 
02 (dois) grupos com 04 (quatro) participantes cada. Os grupos ficaram assim divididos: 

 
Grupo Grena - 01     

 
 Clube Atlético Juventus                   

 Bonfim 

 Paulista Futebol Clube - Jundiaí                               

 Atleta Cidadão de São José dos Campos/ São José EC                    
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Grupo Branco - 02     

 
 Guarani Futebol Clube - Valinhos                    

 UNI SANTANNA / Vila Guarani 

 AD Centro Olímpico - São Paulo                               

 CASM - Mairinque                        
 
    

Art. 5º - Todas as partidas serão realizadas na cidade de São Paulo, no Campo da Sede 
Social do Clube Atlético Juventus aos domingos a partir das 13:00 horas.  
 
 
Primeira Fase 

 

Art. 6º - Na primeira fase, as Equipes jogarão dentro dos respectivos grupos, em turno 
único, classificando-se para a fase semifinal as 02 (duas) Equipes com o maior número de 
pontos ganhos em cada um dos grupos, observando-se, caso necessário, os critérios de 
desempate previstos neste REC. 
 
 
Fase Semifinal 

 

Art. 7º - A fase semifinal da Copa será disputada pelas 04 (quatro) Equipes classificadas 
na primeira fase, divididas em 02 (dois) grupos de 02 (duas), que jogarão dentro dos 
respectivos grupos em partida única, classificando-se para a fase final a vencedora da 
partida.  
 
Parágrafo Único - As equipes perdedoras das partidas classificam-se para a disputa de 
terceira colocada.  
 

          GRUPO 03                                  GRUPO 04 
 

1ª Colocada do Grupo 01   1ª Colocada do GRUPO 02 
2ª Colocada do Grupo 02   2ª Colocada do GRUPO 03 

 
 
Fase Final 

 

Art. 8º - A fase final da Copa as 02 (duas) Equipes vencedoras da fase semifinal jogarão 
entre si em partida única, sagrando-se Campeã a vencedora da partida.  
 
Parágrafo Único - As 02 (duas) Equipes perdedoras da fase semifinal jogarão entre si em 
partida única, sagrando-se terceira colocada a vencedora da partida.  
 

          GRUPO 05                                  GRUPO 06 
 

1ª Colocada do Grupo 03   2ª Colocada do GRUPO 03 
1ª Colocada do Grupo 04   2ª Colocada do GRUPO 04 
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Art. 9º - Para efeito de classificação será adotada a seguinte forma de pontuação: 
 

a) Por vitória, 03 (três) pontos ganhos; 
b) Por empate, 01 (um) ponto ganho.  
c) Para WO perda pelo placar de 3 x 0  

 
 

DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 

Art. 10 - Ocorrendo igualdade em pontos ganhos entre Equipes na primeira fase, aplicam-
se sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate: 

 
a) Maior número de vitórias; 
b) Maior saldo de gols; 
c) Maior número de gols marcados; 
d) Menor número de cartões vermelhos; 
e) Menor número de cartões amarelos; 
f) Sorteio público. 

 
Parágrafo Único - No caso de haver empate nas partidas da fase semifinal e final da 
Copa, a partida será decidida através de disputa de penalidades desde a marca do ponto 
penal, conforme procedimento estabelecido nas regras do jogo de futebol, tal como 
definidas pela International Football Association Board - IFAB.  
 
Art. 11 - Os jogos adiados, interrompidos ou suspensos serão solucionados levando-se em 
conta os motivos determinantes, de acordo com o Regulamento Geral das Competições da 
Federação Paulista de Futebol, no que couber, ou por decisão do Comitê Disciplinar. 

 
 

DA INSCRIÇÃO E CONDIÇÃO DE JOGO DAS ATLETAS 
 

Art. 12 - Cada Equipe poderá inscrever no máximo 30 (trinta) atletas, através de relação a 
ser encaminhada ao Clube Atlético Juventus até o dia 20 de novembro de 2016. 
 
§ 1º - A atleta poderá ser inscrita por uma única Equipe da Copa Juventus de Futebol 
Feminino - Categoria Livre - 2016. 
 
§ 2º - Para inscrição das atletas são necessários os seguintes documentos: 
 

a) Ficha de inscrição 
b) Xerox do RG 
c) Xerox do CIC 
d) Xerox do CIC, RG e autorização por escrito do responsável legal quando se tratar 

de menor de idade; 
e) Atestado médico. 

 
Art. 13 - A Copa seguirá a Categoria Livre, ou seja, não há limite mínimo ou máximo de 
idade para as atletas. 
 
Art. 14 - Será obrigatória a identificação das atletas, antes de cada partida, através do 
documento original de Identidade - RG, Passaporte ou Carteira de Motorista.   
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Art. 15 - As atletas cumprirão sempre a suspensão automática após advertência com o 
segundo cartão amarelo ou após um cartão vermelho. 
§ 1º - É de exclusiva responsabilidade das Equipes disputantes da Copa o controle de 
contagem do número de cartões amarelos e vermelhos recebidos por suas atletas, para 
efeito de condição de jogo em cada partida. 
 
§ 2º - Quando uma atleta for advertida com um cartão amarelo e, posteriormente, for 
expulsa de campo com a exibição direta de cartão vermelho, serão considerados o cartão 
amarelo e o cartão vermelho.  
 
§ 3º - Quando uma atleta for advertida com um cartão amarelo e, posteriormente, receber 
o segundo cartão amarelo, com a exibição consequente do cartão vermelho, será 
considerado apenas o cartão vermelho. 
 
§ 4º - Os cartões amarelos são zerados para a Fase Semifinal e Final, porém quem 
receber o segundo cartão amarelo no último jogo da primeira fase, cumpre a suspensão na 
partida seguinte. 
 
Art. 16 - Será nomeado um Comitê Disciplinar para julgar as infrações disciplinares, sem 
prejuízos das eventuais sanções de competência da Justiça Desportiva, com recurso ao 
TJD do Estado de São Paulo. 

 
 

DAS PARTIDAS 
 

Art. 17 - Quando houver coincidência de uniforme, ou seja, camisa, calção e/ou meias, a 
equipe colocada a esquerda da tabela deverá providenciar a sua troca. 
 
Art. 18 - É proibido o uso de chuteira com trava.  
 
§1º - O calçado adequado para uso é a chuteira de futebol society, podendo também ser 
utilizado o tênis de futsal.  
 
§2º - É obrigatório o uso de caneleiras. 
 
Art. 19 - Como medida de ordem administrativa e técnica indispensável à segurança e 
normalidade da partida, deve ser observado que, no local destinado ao banco de reservas, 
além da comissão técnica composta por: 01 (um) médico, 01 (um) técnico, 01 (um) auxiliar 
técnico, 01 (um) preparador físico e 01 (um) massagista poderão permanecer até 11 (onze) 
atletas reservas devidamente uniformizadas. 
 
§1º - Os 05 (cinco) membros da Comissão Técnica, obrigatoriamente, antes de cada 
partida, sob pena de não participar da mesma, deverão apresentar o documento original ou 
xerox autenticada do CRM para o médico, do CREF para o preparador físico, e RG para os 
demais profissionais. 
 
§2º - É obrigatória a presença de uma ambulância, com equipamento de primeiros 
socorros, além de desfibrilador em perfeita condição de uso. 
 
Art. 20 - Todas as partidas terão obrigatoriamente a duração de 80 (oitenta) minutos, 
divididos em 02 (dois) tempos de 40 (quarenta) minutos, com intervalo de 15 (quinze) 
minutos.  
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Art. 21 - Cada Equipe poderá efetuar até 05 (cinco) substituições por partida. 
 
Art. 22 - Cada Equipe, 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para o início da 
partida, deverá afixar na porta do seu vestiário e entregar a escalação de suas jogadoras, 
devidamente assinada pela respectiva capitã, a um dos componentes da equipe de 
arbitragem (árbitro, árbitros assistentes ou observador). 

 
Art. 23 - A Equipe deverá apresentar-se em campo até 10 (dez) minutos antes do horário 
marcado para o início da partida e até 02 (dois) minutos antes do horário marcado para o 
reinício. 

 
Art. 24 - Cada Equipe deverá perfilar suas jogadoras, até 06 (seis) minutos antes do início 
da partida, para a execução obrigatória do Hino Nacional Brasileiro, em conformidade com 
a Lei Estadual nº 10.876 de 10 de setembro de 2001. 
 
 
DA PREMIAÇÃO 

 

Art. 25 - O Clube Atlético Juventus elaborará instruções específicas no que concerne à 
entrega de troféus e medalhas do Torneio. 
 

§1º - À Equipe vencedora será entregue o troféu de “CAMPEÃ”, a segunda colocada o 
troféu de “VICE-CAMPEÃ” e a terceira colocada o troféu de “TERCEIRA-COLOCADA”.  
 

§2º - As atletas campeãs, vice-campeãs e terceiras colocadas, bem como aos 
componentes das comissões técnicas destas Equipes, receberão medalhas 
representativas de ouro, prata e bronze respectivamente. 
 

§3º - Receberão também um troféu a artilheira e a melhor goleira da Copa. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 26 - A Equipe que deixar de comparecer a qualquer partida da Copa, será apenada 
com WO e será eliminada da competição.  
 

Parágrafo Único - As partidas já disputadas serão consideradas válidas e os resultados 
mantidos. 

 

Art. 27 - As Equipes, jogadoras, comissão técnica ou torcedores que provocarem 
distúrbios, brigas ou danos materiais, nos vestiários ou outros locais do Clube, serão 
julgados pelo Comitê Disciplinar e poderão indenizar o Clube pelo dano provocado. 
 

Art. 28 - O Clube Atlético Juventus e a Federação Paulista de Futebol, não se 
responsabilizam por acidentes ocorridos com atletas ou dirigentes, antes, durante ou 
depois de qualquer partida, cabendo as Equipes participantes, providências quanto às 
condições de aptidão física / clínica de cada atleta para a prática da modalidade. 
 

Art. 29 - Os casos não previstos no presente regulamento, assim como à sua 
interpretação, serão resolvidos pelo Comitê Disciplinar respeitando a Legislação Esportiva 
vigente. 

 
 São Paulo, 20 de setembro de 2016.      

 
Departamento de Competições 

           Federação Paulista de Futebol.  


